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mil novecentos e sessenta e dois , autúo o ' PROJETO DE LEI ,

supia-citado e mais documentos que se seguem
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PROJETO ÍI2

r/, s;v.

ir

Ãrts 12 - Elca o.utori.'5acío o Pocicr Executivo'concoflor aos sorviclores
•  Bunlclpais, cio Gualquor categoria, aniialDonte no dos c.lo-Do

jsoiTibro, uma gratificação aciicioríal acuivalente ao voncinon-
to ruo o sorvicior octivor parcofeoncio em folha, sem prejuízo
fias-vantagens nori;jalmerita incorpora/ias ao seu quantitativo
salarial,

ArtS 2- - -Fica igualmente o Poclor Executivo autorIzacio a abrir crç-
ciito especial para fazer face a ticsppsa que so originara
cio cumprimento do artigo anterior, neste exorcicio, corren
üo a rofcricla despesa por conta do possível excesso cio arro-
cadaçao,

§ único A^partir cio Orçamento do 19^3 o Executivo Municipal destina
ra ' importância especifica para fazer face ás despesas cam o
fiel Eumprimento da presente leio

Arts 32 „ Esta lei entrará em vigor na clata de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 10 do Maio de 19^2.

- P S P -Hélio Carlos Mafehãe;

JUS TI 51 CATIVA

A

A inspiração do presente projeto cie lei, çarjips eolegas,
foi tomar conhecimento de que o mesmo foi o.prcsontado a Gamara Muni-

"  ■' " io Jornalista,cipo.l de' Vitoria, pelo edil e irrezado am se Carlos

aten-
oei-

ro vem do longos anos, sofrendo tremendas privações o longo üe rocofed
bor justos o humanos bonificios.

A reo-ção e nom.e deste funcionalisito^sacrifiçado, cons
tituindo acima do tudo, a coia.boração da Gamara á administração mu-
nii^al no sentido do atender as mais legitimas reinvidicações desta

abgnegada classe do fucnlonar ios,
Como justificativa, basta que se olhe cano o homem ouo

trabalha no Pais luta por melhor padrão .do vida, para si o po.ra a fa-
milia. As conquistas dacneles que fazem o progresso da Nação vão se
tornandç realidade, a cada dia. Isto ^.om sempre acontece com o nosso
funcionário qjubllico municipal, por mzõos diversas o. nem sempre bem
esclarecidas,

4 medida aqui proposta, o, onf^m, um atestado de reconhe
cimento. - Tom razão de síèt com base nos números do atual Orçamento
dO'MunÍcipio, onriequocido agora can a entrega das cotas do participa
ção nos imposto^ de Renda'e cie Consumo, bem como na transferencia da
cobrança do inposto do Tra.nsmissão"'Inter-Vivos",

Se aumentou gro^ndomento a arrecadação ipunicipal, obser
va-se claraisahx e insofismavelmento, que o fuçicionário nao recebeu '
de forma equiváL ente,, os benificios indispensáveis á sua manutenção,
a de sua familia,

O bjbm sonso e a justiça clamam por providencia como a
sugerida^no presente projeto, sc^^cncarmos com :^ealidado, de frente,
a situação do doseouilibrio ^ocial do nosso País.

Ha que se ajudar aqueles ^uo, 'dc gm podo ou de outro, ain
da estão relegados a um plano socundasio, como o o caso em tola.

Ov) ÍaS
Manhã Os - PSf' -Hélio Carlos
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Projeto de Lei 14/52

Comissão'de Constituição,Justiça e Redação

PARECER

>
s

É um,projeto de lei autorizativa,sem constituir obrigação,
podendo ser sua autoria de qualquer dos legisladores mimicipais

e não implicando violação das atribuições do sr. Prefeito Muni

cipal. Ha uma disposição legal em vigor,anterior,concedendo um

•abono em dezembro para cada servidor municipal. Será interessar,

te,para que seja evitada confusão,que o ilustre autor do presen

te,em emenda feita por ocasião de seu parecer,esclareça no pre
sente projeto,que cria possibilidade ao 13^ mês para o servidor

publico municipal,a revogação específica,se for o caso,da Lei -
anterior.

Pela constitucionalidade do projeto,de alta importância bu

mana e social,portanto. ■

Sala das Comissões,5 de julbo de 1962

_Relator (P. S. B.)

^  Ti ±/<ta
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Coaissão de Pinanças, Viação e Obras' Públicas
•  • •

#

'i

PnOJSIO 14/62

Pare c e r

Nada a o pôr ao projeto supra, de

vez g;Ue o mesmo visa proporcionaro mais um bene

fício ao funcionalismo.

Havendo recursos, que seja inclui

do o va.lôr respectivo no orçamento para o exer-

cLdio de 1962.

2 o nosso parecer.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 1962
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37/62

Cacíioeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 1962,

.Sen.ior prefeito.

f

Apraz-nos encaminiiar ás mãos de Y,

Exia. 'pEiTs- os devidos fins de sanção, o incluso -

projeto de ^ei 14/62, aproyádo por êste Legisla

tivo.

Saudaçães

^é^raláo Cortes Fragoso
Presidente,

Cl/

Ao Sxmo. Sr.

EAYMUNiD ARAÚJO DE AWaAUE

M.D. Prefeito Municipal

U E S T A



PBOJE®} PE lEI üe 14/62

Àrt. 12 - Eica o Poder Executivo autorlsado a conceder

aos servidores municipais, de q_ualquer categoria,

anualmente no mês de dezembro, uma gratificação-

adicional equivalente ao vencimento que o servi

dor estiver percebendo em fdlha,, sem prejuizo

das vantagens normalmente incorpora-las ao seu

qusntitaEivo ss-laãaal.

Art, 22 - E igualmente a^tárizado ao Prefeito abrir o
crédito especial pcn-a fazer fa,ce à despesa que

originará, do cumprimento do- Entigo anterior, nês

te exercício, correndo a mesim por co2ita do pos

sível excesso de arrecadação.

§ único - A, partir do Orçamento de 1963 o Executivo Mu

nioipal destinará importância específica para -
fazer face as despesas oriunda,s do curiprimento -

desta lei.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em eontrár'io»

S,ala das Eessões, 8 de novembro de 1962.

'  "'Ü-eraido Cortes Pragoso
Presidente,
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